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ESTADO DO AMAPÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA 
Gabinete do Vereador Adelson Rocha - PSD
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PROJETO DE LEI Nº _________/2019-CMS

(Autores: Vereador Adelson Rocha-PSD e Helena Lima - PRP)

QUE DÁ NOVA DENOMINAÇÃO À ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO PIRATIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA: Faço saber que a Câmara Municipal de Santana APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º A Escola Municipal de Ensino Básico Pirativa, localizada na comunidade do Pirativa, passa a denominar-se “ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO QUILOMBOLA JOAQUIM CACILO DA SILVA”.
Art. 2º O Poder Executivo, através do órgão municipal competente, encarregar-se-á de providenciar a confecção e colocação de placa de identificação com o nome da escola, na qual deverá constar o registro desta lei e de seu autor.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Vereador Doutor Fábio José dos Santos, Sede do Poder Legislativo Municipal, Plenário das Sessões, em 18 de outubro de 2019.
ADELSON ROCHA – PSD

Vereador
HELENA LIMA – PRP
Vereadora
JUSTIFICATIVA
Senhora Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

A alteração de denominação da escola da comunidade do Pirativa, de que trata este presente Projeto de Lei, decorre de anseio da comunidade quilombola do Alto Pirativa, a qual inclusive já havia encamninhado expediente ao Poder Executivo Municipal solicitando a alteração da denominação do referido estabelecimento de ensino para homenagear a ilustre figura do pioneiro Joaquim Cacilo da Silva.

Joaquim Cacilo da Silva, foi filho do senhor conhecido por “Velho Graúdo” e Dona Filomena, migrante do Maruanum, que veio à região em busca de oportunidades de trabalho na agricultura, onde começou a trabalhar com senhor conhecido por “Calhambeque”, no Alto Pirativa. 
Quando ainda morava no Maruanum, Joaquim Cacilo da Silva casou-se com Joana Pereira, sua primeira esposa, com a qual teve sete filhos. Já no Quilombo Alto Pirativa, casou-se com a neta de “Calhambeque” de nome Osmandina, com a qual teve mais sete filhos. Dos quatorze filhos que teve com as duas esposas, dois faleceram. Os demais cresceram e formaram as famílias que povoaram a comunidade Quilombola Alto Pirativa.

Joaquim Cacilo da Silva fez sua casa em terreno onde é a Vila de São Tomé. No início de sua vivência na vila possuía muitos laços com a localidade do Maruanum e, por isso, para lá se deslocava com frequência até que resolveu se estabelecer definitivamente no Alto Pirativa. 
Foi a partir de então que Joaquim Cacilo da Silva passou a fincar raízes definitivas nesta localidade, criando seus filhos e efetivamente fundando a comunidade por volta dos idos de 1950. 
Com a morte de “Calhambeque”, Joaquim Cacilo da Silva e sua família então requereram a titularidade das terras junto ao INCRA.

Joaquim deixou um legado de várias políticas públicas no Quilombo dentre os quais: ESCOLA, CENTRO COMUNITÁRIO, ENERGIA 24 HORAS, IGREJA, PONTE QUE DÁ ACESSO A COMUNIDADE, ABERTURA DO IGARAPÉ, CAMPO DE FUTEBOL, FESTIVIDADE DO SANTO PADROEIRO, CONSTRUÇÃO DE CASAS PRA PESSOAS MAIS CARENTE DA COMUNIDADE E OUTRAS REALIZAÇÕES.
Joaquim da Silva, faleceu dia 22 de Março de 2019, deixando como responsável por seu legado e também quem responde e também representa a comunidade, inclusive institucionalmente através da associação de moradores, seu filho Diomar da Silva, bisneto de “Calhambeque” e sua neta Patrícia  Costa. 
Dessa forma, vê-se que a mudança de denominação que ora se propõe, representa um resgate histórico da memória da Comunidade Quilombola do Alto Pirativa, na homenagem para aquele que reconhecidamente foi uma de suas figuras mais proeminentes: JOAQUIM CACILO DA SILVA.

Pedimos o apoio dos nobres Pares para a aprovação da matéria.

ADELSON ROCHA – PSD

Vereador

HELENA LIMA – PRP

Vereadora
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